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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta 

deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/pa

ginas/diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

 

 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

33/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 

 

OBJETO: EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS PARA SUPRIR AS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANDOVALINA. 

DETENTOR: DORA MEDICAMENTOS LTDA. - EPP, 

CNPJ nº 30.936.479/0001-33 

 

Lote 02 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  P. UNIT  

204 
 
Lactulose 667mg/ml 120ml 
(RENAME) Xarope  

62  R$    7,56  

 
VIGÊNCIA: 29/10/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 04/05/2021. 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

34/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 

 

OBJETO: EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS PARA SUPRIR AS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANDOVALINA. 

DETENTOR: : B&V SAÚDE COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICO 

EIRELI - ME, CNPJ nº 18.846.221/0001-40 

 

LOTE 01 – AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%) 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE P. UNIT 

300 

 

Vitaminas A + D Gotas 5000 
UI/ml +10000 UI/ml (Ad-til 20 
ml)   

75 
R$     

6,860 

 
VIGÊNCIA: 29/10/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 07/05/2021. 
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

35/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 

 

OBJETO: EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS PARA SUPRIR AS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANDOVALINA. 

DETENTOR: : CONSTANTINO PNEUS EIRELI, CNPJ 

sob o n.º 35.793.795/0001-17 

 

Lote 01 - Ampla participação 

Item Descrição 
Qtde 

até 

Valor 

unitário 

1 

Pneu novo Borrachudo Primeira Linha 

275/80R22.5, com diâmetro externo de 

no mínimo de 958mm, com 
certificação do INMETRO 

6 
 R$ 

2.843,00  

2 

Pneu novo Primeira Linha 
275/80R22.5, Construção Radial Liso, 

contendo no mínimo 16 Lonas, com 

índice de velocidade3 mínimo "M", 
com índice de carga mínimo 

143(3000kg) com profundidade de 

sulco de no mínimo 14,8mm, com 
certificação do INMETRO 

2 
 R$ 
2.560,00  

5 

Pneu novo Primeira Linha 

215/75R17,5- Construção Radial 

Borrachudo, contendo no mínimo 12 
lonas, índice de velocidade mínimo 

"R", índice de carga mínimo 124, 

profundidade de sulco no mínimo 
13,5mm, com resistência ao rolamento 

de no mínimo "E" com resistência ao 

rolamento em pista molhada de no 
mínimo "B", com certificação do 

INMETRO 

21 
 R$ 

1.508,00  

6 

Pneu novo Primeira Linha 

215/75R17,5 Construção Radial Liso, 
contendo no mínimo 12 lonas, índice 

de velocidade no mínimo "R", com 

índice de carga no mínimo 124, 
profundidade de sulco 13,5mm, com 

resistência ao rolamento de no mínimo 

"E", resistência ao rolamento em pista 
molhada no mínimo "B”, com 

certificação do INMETRO 

9 
 R$ 
1.318,00  

17 

Pneu novo Radial liso Primeira Linha 

235/75 R17.5 - 10 lonas, índice de 
carga mínimo 118(1320kg), índice 

velocidade mínimo "R" com 

certificação do INMETRO 

5 
 R$ 

1.618,00  
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18 

Pneu novo Radial liso primeira linha 

295/80R22,5, 16 lonas, índice de carga 
mínimo 152 (3550kg), índice de 

velocidade mínimo “M” (130km/h). 

profundidade de sulco 14,9mm, com 
certificação INMETRO 

5 
 R$ 

2.711,00  

 

VIGÊNCIA: 12 MESES. 

DATA DA ASSINATURA: 14/05/2021. 

 

 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

36/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 

 

OBJETO: EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS PARA SUPRIR AS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SANDOVALINA. 

DETENTOR: : REAL MOREIRA LUBRIFICANTES 

EIRELI- ME, CNPJ sob o n.º 07.945.479/0001-88 

 

Lote 01 e lote 02 

Item Descrição 
Qtde 

até 

Valor 

unitário 

3 

Pneu novo Primeira Linha 

225/65R16 Construção Radial, 

índice de carga mínimo 
112(1120kg), índice de velocidade 

mínimo "R", com certificação do 
INMETRO 

9 
 R$    
743,00  

4 

Pneu novo Radial Liso 185 R14, 

índice de carga mínimo 100(800kg), 
índice de velocidade mínimo “R” 

com certificação do INMETRO 

3 
 R$    
530,00  

7 

Pneu novo Primeira Linha 
175/70R13 Construção Radial, 

índice de velocidade mínimo "T", 

índice de carga mínimo 82(474kg), 
profundidade de sulco 7,2mm, 

resistência ao rolamento mínimo "F", 

resistência a pista molhada mínimo 
"E", com certificação do INMETRO 

6 
 R$    
360,00  

8 

Pneu novo Primeira Linha 

175/65R14 construção radial, índice 
de velocidade mínimo "T", índice de 

carga mínimo 82, profundidade de 

sulco 6,0mm, resistência ao 
rolamento mínimo "F", resistência a 

pista molhada mínimo "E", com 

certificação do INMETRO 

6 
 R$    

418,00  

9 

Pneu novo Primeira Linha 

175/70R14, Construção Radial, 

índice de velocidade mínimo "T", 
índice de carga mínimo 88(560kg), 

profundidade de sulco mínimo 
7,9mm, resistência ao rolamento 

mínimo "E", resistência ao 

rolamento em pista molhada mínimo 

"E", com certificação do INMETRO 

6 
 R$    

430,00  

10 

Pneu novo Primeira Linha 
185/70R14, Construção Radial, 

índice de velocidade "T", índice de 

carga de 88(560kg), com certificação 
do INMETRO 

6 
 R$    
440,00  

11 

Pneu novo Primeira Linha 
195/60R15, Construção Radial, com 

índice de velocidade "V", índice de 

carga 91(625kg), profundidade de 
sulco 8,0mm, resistência ao 

rolamento "F", resistência ao 

rolamento em pista molhada "E", 
com certificação do INMETRO 

3 
 R$    
486,00  

12 

Pneu novo Primeira Linha 
205/70R15 construção radial, 

contendo no mínimo 8 lonas, índice 

de velocidade mínimo "R", índice de 
carga mínimo 111(10190kg), 

profundidade de sulco mínima 

10,8mm, resistência ao rolamento 
mínima "C", resistência em pista 

molhada mínima "C", com 

certificação do INMETRO 

6 
 R$    

689,00  

13 

Pneu novo Primeira Linha 205/55-16 

Construção Radial, contendo no 
mínimo 10 lonas, índice de 

velocidade mínimo "R", índice de 

carga mínimo 113, profundidade de 
sulco no mínimo 10,2mm, 

resistência ao rolamento mínimo 

"E", resistência ao rolamento em 
pista molhada mínimo "C”, com 

certificação do INMETRO 

12 
 R$    
430,00  

14 

Pneu novo Primeira Linha 

265/70R16 Construção Radial, com 

índice de carga mínimo 112(1120kg) 

índice de velocidade "H", com 

certificação do INMETRO 

3 
 R$ 

1.342,00  

15 

Pneu novo Primeira Linha 205/75-16 

Construção Radial, contendo no 

mínimo 10 lonas, índice de 
velocidade mínimo "R", índice de 

carga mínimo 113, profundidade de 

sulco no mínimo 10,2mm, 
resistência ao rolamento mínimo 

"E", resistência ao rolamento em 

pista molhada mínimo "C”, com 
certificação do INMETRO 

6 
 R$    

728,00  
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16 

Pneu novo Radial liso Primeira 

Linha 245/75 R16c - 10 lonas, índice 

de carga mínimo 118(1320kg), 
índice velocidade mínimo "R" com 

certificação do INMETRO 

3 
 R$ 

1.145,00  

19 

Pneu novo Radial Liso 215/50/17 

índice de velocidade mínimo "W", 

índice de carga mínimo 95, 

profundidade de sulco 7,6 mm, com 

certificação do INMETRO 

6 
 R$    

670,00  

 

VIGÊNCIA: 12 MESES. 

DATA DA ASSINATURA: 14/05/2021. 

 

 

 

Extrato de Contrato nº. 14/2021 – 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021 

 

Objeto: Prestação dos serviços de manutenção com 

atualização e suporte técnico, para os seguintes 

sistemas: Sistema de Contabilidade Pública; 

Sistema de Informações Automatizadas AUDESP; 

Sistema de Planejamento, PPA, LDO e LOA; 

Sistema de Responsabilidade Fiscal; Sistema de 

Tesouraria; Sistema de Administração de Receitas; 

Sistema de Declaração Eletrônica de Serviços 

(ISSQN); Sistema de Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônico; Sistema de Gestão de Pessoas e Folha 

de Pagamento; Sistema de Gestão de Pessoas – 

Portal do Servidor Contracheque Web; Sistema de 

Gestão de Pessoas – Atos Legais e Afetividade 

AUDESP Fase lll; Sistema de Gestão de Pessoas – 

Medicina do Trabalho SMT; Sistema de Gestão de 

Pessoas – E-Social adequação Cadastral; Sistema 

de Gestão de Pessoas – E-Social Comunicador 

Eletrônico; Sistema de Compras e Materiais 

(Almoxarifado); Sistema de licitações e Contratos; 

Sistema de Licitações e Contratos AUDESP Fase 

IV; Sistema de Patrimônio Público – NBCASP; 

Sistema de Transparência Via Web; Sistema de 

Controle Interno; e, Armazenamento em Nuvem, 

todos de propriedade da Prefeitura e desenvolvidos 

pela mesma e totalmente integrados com os demais 

softwares atualmente em uso nesta Entidade. 

Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ Nº 

00.165.960/0001-01. 

Valor: R$ 180.240,00 (cento e oitenta mil, 

duzentos e quarenta reais) 

Vigência: 12 MESES. 

Data da Assinatura: 12/05/2021.  

 

 

Extrato de Contrato nº. 15/2021 – CONVITE 

04/2021 

 

Objeto: FORNECIMENTO DE VINTE E OITO (28) 

CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO GIRATÓRIAS E FIXAS, 

DESTINADAS AOS SETORES ADMINISTRATIVOS DO 

PAÇO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANDOVALINA 

– SP. 

Contratado: SCRITOK COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 

00.003.455/0001-60. 

Valor: R$ 18.357,00 (dezoito mil e trezentos e 

cinquenta e sete reais). 

Vigência: 31/12/2021. 

Data da Assinatura: 17/05/2021.  

 

 

4º Extrato de Aditamento Contratual 

 

Contrato nº. 13/2017 – Pregão Presencial nº. 

18/2017 

OBJETO: “Prestação de Serviços Médicos 

Profissionais na Especialidade de Ginecologia e 

Obstetrícia”. Contratante: Prefeitura Municipal de 

Sandovalina – SP.  

Contratado: Femme Serviços de Saúde S/S Ltda 

Epp  

Vigência: 24/05/2021 à 23/05/2022.  

Data da Assinatura: 17/05/2021. 

 

 

2º EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

 

CONTRATO Nº. 23/2019 – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 02/2019 

OBJETO: “PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BENS 

MUNICIPAIS (PRÉDIO PÚBLICO)”.  

CEDENTE: Prefeitura Municipal de Sandovalina – 

SP.  

PERMISSIONÁRIA: ADAILZA DOS SANTOS LIMA 

39519976809, CNPJ 33.094.292/0001-28. 

Vigência: 03/06/2021 à 02/06/2022. 

Data da Assinatura: 21/05/2021. 

 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
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CONTRATO Nº. 15/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº 

05/2020 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E DOS 

PRAZOS, ADITAMENTOS E SUPRESSÃO DE ITENS DO 

CONTRATO Nº 15/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANDOVALINA – SP.  

CONTRATADO: ECOBRAX CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n º 

07.818.849/0001-16. 

Valores: Aditado R$ 10.055,03 (dez mil e 

cinquenta e cinco reais e três centavos). 

A SUPRESSÃO de R$ 18.154,96 (dezoito mil e 

cento e cinquenta reais e noventa e seis 

centavos). 

O valor global  do contrato era de R$ 347.698,42 

(trezentos e quarenta e sete mil, seiscentos e 

noventa e oito reais e quarenta e dois centavos), 

passará para o valor global de R$ 339.598,49 

(trezentos e trinta e nove mil e quinhentos e 

noventa e oito reais e quarenta e nove centavos). 

VIGÊNCIA: 01/06/2021 A 02/07/2021.  

DATA DA ASSINATURA: 24/05/2021. 
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DECRETO Nº 012/2021 

De 28/05/2021 

 

DISPÕE SOBRE: “Ponto Facultativo e dá Outras 

Providências”. 

 

LUIZ HENRIQUE ROCHA DA SILVA, 

Presidente da Câmara Municipal de Sandovalina, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, que são conferidas pôr lei, de conformidade 

ao artigo 17 INCISO XV da Lei Orgânica do 

Município de Sandovalina:- 

   

 

CONSIDERANDO: Que, no dia 03 de Junho 

do corrente ano é destinado a feriado Nacional 

de CORPUS CHRISTI; 

CONSIDERANDO: Que, no dia 04 de Junho 

do corrente ano intercala-se entre o feriado do 

dia 03 e o final de semana; 

CONSIDERANDO: que na maioria das 

repartições públicas estaduais também não 

haverá expediente, conforme pode se verificar, 

por exemplo, pelo intermédio do Provimento 

CSM nº 2.603/2021, do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, assim como o Ato GP nº 

01/2021, do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

CONSIDERANDO: finalmente que as 

solenidades de CORPUS CHRISTI, são 

precedidas de várias atividades religiosas que 

envolvem toda a comunidade e, por 

conseguinte a participação ativa do Poder 

Público Municipal; 
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D E C R E T A. 

 

ART.1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO, 

no dia 04 (quatro) de Junho próxima (sexta feira). 

 

ART.2º - O retorno ao funcionamento normal 

desta Casa Legislativa far-se-á no dia 07 (sete) de 

Junho de 2021, a partir das 08:00 horas da 

manhã. 

  

ART.3º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, devendo ser afixado em 

local de costume. 

 

ART.4º - Revogam-se as disposições em 

contrario. 

 

 

Sandovalina, 28 de Maio de 2021 

 

 

LUIZ HENRIQUE ROCHA DA SILVA 

Presidente 

 

Registrado e Publica na Secretaria desta Câmara 

Municipal, em data supra. 

                                                

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 

Diretor Administrativo 
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